
 

 

CHECKLIST – FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIO 

 

Requisitos constitucionais e legais para celebração 

Documentos da Autoridade Competente 

• Ata de posse ou termo de posse; 

• Nomeação no Diário Oficial da União; 

• Comprovante de endereço; e 

• CPF e RG da autoridade competente. 

Declarações: 

• Existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência voluntária da União; 

• Transparência da execução orçamentária e financeira em meio eletrônico de acesso público; 

• Adoção de sistema integrado de administração financeira e controle; 

• Regularidade no cumprimento do limite das dívidas consolidada e mobiliária; 

• Regularidade no cumprimento do limite de inscrição em restos a pagar; 

• Regularidade no cumprimento do limite de despesa total com pessoal de todos os Poderes e 

órgãos listados no art. 20 da Lei Complementar nº 101; 

• Regularidade na contratação de operação de crédito com instituição financeira; 

• Regularidade na destinação dos precatórios correspondentes ao rateio dos percentuais destinados 

aos profissionais do magistério e aos demais profissionais da educação básica; 

• Inexistência de legislação do proponente, na localidade de execução do objeto, que estabeleça a 

cobrança de taxa de administração de contrato; 

• Regularidade no fornecimento da relação das empresas públicas e das sociedades de economia 

mista ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins; 

• Capacidade Técnica 

• Contrapartida; 

• Termo de Referência; 

• Manutenção dos bens; 

• Plano de Sustentabilidade; 

• Mapa comparativo de Preço com os 3 (três) orçamentos; 

 

Comprovação mediante o Extrato do CAUC (situação deverá ser COMPROVADO) 

• Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União; 

• Regularidade no pagamento de Precatórios Judiciais; 

• Certificado de Regularidade do FGTS; 

• Adimplência financeira em empréstimo e financiamentos concedidos pela União; 

• Regularidade perante o poder público federal – Cadin; 

• Regularidade na prestação de contas de recursos federais 

• Publicação em meios oficiais dos Relatórios de Gestão Fiscal do exercício financeiro vigente e 

do anterior; 

• Encaminhamento dos Relatório de Gestão Fiscal do exercício financeiro vigente e do anterior; 

• Publicação em meios oficiais dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária do exercício 

financeiro vigente e do anterior; 

• Encaminhamento dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária do exercício financeiro 

vigente e do anterior; 

• Encaminhamento das Declarações das Contas Anuais relativas aos cinco últimos exercícios 

financeiros; 



 

 

• Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis do exercício financeiro vigente e dos quatro 

anteriores; 

• Encaminhamento de informações para o Cadastro da Dívida Pública; 

• Exercício da plena competência tributária; 

• Regularidade na aplicação das regras gerais de organização e de funcionamento dos regimes 

próprios de previdência social dos servidores públicos; 

• Regularidade na concessão de incentivos fiscais; 

• Regularidade na destinação de recursos mínimos para constituição do Fundeb; 

• Regularidade na aplicação mínima de recursos em saúde; 

• Regularidade no cumprimento do limite das despesas com parcerias público-privadas; e 

• Regularidade no cumprimento do limite de operações de crédito. 

 

Comprovação dos requisitos relacionado à FUNDEB 

(https://www.gov.br/transferegov/pt-br/comunicados/comunicados-gerais/2023/comunicado-no-34-

2023-2013-comprovacao-dos-requisitos-dos-incisos-xxii-xxiii-xxiv-e-xxv-do-art-29-da-pc-no-33-

2023) 

• Regularidade na aplicação mínima de recursos em educação; 

• Regularidade na aplicação mínima de recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb 

• Regularidade na aplicação mínima de recursos oriundos de complementação da União para o 

Fundeb 

• Regularidade na aplicação da proporção de 50% (cinquenta por cento) dos recursos oriundos de 

complementação da União para o Fundeb 

 

 

 

 

 

 

  

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/comunicados/comunicados-gerais/2023/comunicado-no-34-2023-2013-comprovacao-dos-requisitos-dos-incisos-xxii-xxiii-xxiv-e-xxv-do-art-29-da-pc-no-33-2023
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/comunicados/comunicados-gerais/2023/comunicado-no-34-2023-2013-comprovacao-dos-requisitos-dos-incisos-xxii-xxiii-xxiv-e-xxv-do-art-29-da-pc-no-33-2023
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/comunicados/comunicados-gerais/2023/comunicado-no-34-2023-2013-comprovacao-dos-requisitos-dos-incisos-xxii-xxiii-xxiv-e-xxv-do-art-29-da-pc-no-33-2023


 

 

 

 

DECLARAÇÕES PADRONIZADAS PARA ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 

CONSTANTES DOS INCISOS II, VII, XV, XVI, XX, XXIX, XXX, XXXI, XXXII, XXXIII E 

XXXIV, DO ART. 29, DA PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU Nº 33, DE 30 DE AGOSTO 

DE 2023. 

 

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 

JUDICIAIS - inciso II c/c §6 º do art. 29.  

 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE ÁREA GESTORA DOS RECURSOS 

RECEBIDOS POR TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DA UNIÃO (inciso VII do art. 29) E 

INEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO DO PROPONENTE, NA LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO 

OBJETO, QUE ESTABELEÇA A COBRANÇA DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATO 

(inciso XXXIV do art. 29). 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE TRANSPARÊNCIA DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA EM MEIO ELETRÔNICO (inciso XV do art. 29) E ADOÇÃO DE SISTEMA 

INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE (inciso XVI do art. 29) 

 

ANEXO IV - REGULARIDADE NO FORNECIMENTO DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS 

PÚBLICAS E DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA AO REGISTRO PÚBLICO DE 

EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS (inciso XX do art. 29) E REGULARIDADE NA 

CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (inciso 

XXXII, do art. 29) 

 

ANEXO V - REGULARIDADE NA DESTINAÇÃO DOS PRECATÓRIOS CORRESPONDENTES 

AO RATEIO DOS PERCENTUAIS DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO E 

AOS DEMAIS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA (inciso XXXIII do art. 29) 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO CUMPRIMENTO DE LIMITES (incisos 

XXIX, XXX e XXXI do art 29). 
         TAL DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE ENGLOBA DECLARAR REGULARIDADE QUANTO: 

a) AO CUMPRIMENTO DO LIMITE DAS DÍVIDAS CONSOLIDADA E MOBILIÁRIA – inciso XXIX, 

do art. 29;  

b) AO CUMPRIMENTO DO LIMITE DE INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR – inciso XXX, do art. 

29;  

c) AO CUMPRIMENTO DO LIMITE DE DESPESA TOTAL COM PESSOAL DE TODOS OS 

PODERES E ÓRGÃOS LISTADOS NO ART. 20 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 2000 – inciso 

XXXI, do art. 29; e 

 

 

OBSERVAÇÃO:  

A critério do convenente, as declarações de regularidade dos anexos I a VI poderão ser consolidadas em 

um ou mais documentos, desde que haja delegação para assinatura outorgada pelo chefe do Poder 

Executivo. Nesses casos: 

I - Os itens que forem comprovados pelo convenente por meio de certidões dos Tribunais ou consultas 

ao Siconfi não precisam constar das declarações; e 

II - A validade da declaração poderá ser reduzida de acordo com os itens declarados, sendo que será 

válida no mês da assinatura ou até a data prevista para a entrega do próximo relatório RREO/RGF, o que 

ocorrer primeiro. 

  



 

 

 

ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 

JUDICIAIS1   

 

 INCISO II c/c § 6º DO ART. 29 DA PC 33, DE 2023 
 

Eu, < NOME DO RESPONSÁVEL >, Matrícula <000.000>, cargo <Governador do Estado de xx ou 

Prefeito do Município xxx ou Secretário de Finanças do Estado ou Município xxxx>, que essa subscrevo, 

em cumprimento ao disposto no inciso II c/c §6º do art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33, 

de 30 de agosto de 2023, DECLARO, sob as penas da lei, que o <Estado ou Município> de < UF ou 

nome do município >, CNPJ: < xx. xxx. xxx/0001-xx >, endereço < rua, número, bairro, complemento>, 

CEP <00.000-000>, < Cidade/UF>, está regular quanto ao pagamento de precatórios judiciais, nos 

termos do art. 104, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Por ser verdade, firmo a presente no exercício do respectivo cargo. 

 

<Cidade/UF>, < dia, mês e ano>. 

 

(documento assinado digitalmente) 

< NOME DO RESPONSÁVEL > 

Chefe do Poder Executivo (ou Secretário de Finanças) 

 

  

 
1
 Notas explicativas:  

1. A regularidade no pagamento de precatórios judiciais do proponente deve ser comprovada preferencialmente por certidão emitida 

pelos respectivos Tribunais de Justiça, Tribunal Regional do Trabalho e Tribunal Regional Federal. Na impossibilidade de 

emissão das certidões de que trata o inciso II do art. 29, desde que devidamente comprovada, deverá ser apresentada declaração 

do Chefe do Poder Executivo ou do secretário de finanças, juntamente com a remessa da declaração para o respectivo Tribunal 

de Contas, válida no mês da assinatura. 

 

2. A presente declaração é válida no mês de sua assinatura e deve ser assinada pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo Secretário 

de Finanças. 

 

3. Nos casos de apresentação das declarações pelo proponente, o concedente deve consultar o Transferegov.br, para verificar se 

existe registros de irregularidades relativos ao pagamento de precatórios junto aos respectivos Tribunais, na funcionalidade: 

https://discricionarias.Transferegov.br.sistema.gov.br/voluntarias/irregularidadeTribunal/listarIrreguralidadeTribunal.jsf 

 

4. Caso haja registro de irregularidade no Transferegov.br, o referido prevalecerá em relação a declaração.  

 

5. Caso haja registro de irregularidade no Transferegov.br, divergente de certidão de regularidade emitida diretamente pelo 

Tribunal, o concedente deve observar as datas de validade da certidão e a respectiva data e anexo relativo ao registro de 

irregularidade do Transferegov.br, bem como a inconsistência deve ser informada ao Ministério da Gestão e da Inovação em 

Serviços Públicos, para verificação e eventual correção no Transferegov.br, se for o caso, por intermédio de e-mail para: 

normas.transferencias@economia.gov.br. 

 

 

https://discricionarias.transferegov.sistema.gov.br/voluntarias/irregularidadeTribunal/listarIrreguralidadeTribunal.jsf


 

 

ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE ÁREA GESTORA DOS RECURSOS 

RECEBIDOS POR TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DA UNIÃO E 

INEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO DO PROPONENTE, NA LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE ESTABELEÇA A COBRANÇA DE TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATO 2  

 

INCISOS VII E XXXIV DO ART. 29 DA PC 33, DE 2023 
 

Eu, < NOME DO RESPONSÁVEL >, Matrícula <000.000>, cargo <Governador do Estado de xx ou 

Prefeito do Município xxx ou Secretário de Finanças do Estado ou Município xxxx>, que este subscreve, 

em cumprimento aos incisos VII e XXXIV do art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33, de 30 

de agosto de 2023, DECLARO, sob as penas da lei, que o <Estado ou Município> de < UF ou nome do 

município >, CNPJ: < xx. xxx. xxx/0001-xx>, endereço < rua, número, bairro, complemento>, CEP 

<00.000-000>, < Cidade/UF>: 

a) possui área gestora dos recursos recebidos por transferência voluntária da União, com 

atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas, com lotação 

de, no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo; e 

b) inexiste legislação do proponente, na localidade de execução do objeto, que estabeleça a 

cobrança de taxa de administração de contrato, em consonância com a vedação do art. 21, 

parágrafo único, inciso I, da Portaria Conjunta nº 33/2023. 

Por ser verdade, firmo a presente no exercício do respectivo cargo. 

 

<Cidade/UF>, < dia, mês e ano>. 

 

(documento assinado digitalmente) 

< NOME DO RESPONSÁVEL > 

Chefe do Poder Executivo (ou Secretário de Finanças)

 
2
 Notas explicativas:  

1. A presente declaração é obrigatória e deve ser assinada pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo Secretário de Finanças; 

2. A presente declaração é válida no mês de sua assinatura. 

3. Quando não houver área específica, o convenente poderá declarar que atribuiu a competência pela gestão dos recursos recebidos 

por transferência voluntária da União a outro setor que possui, no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo. 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE TRANSPARÊNCIA DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA EM MEIO ELETRÔNICO DE ACESSO PÚBLICO E ADOÇÃO 

DE SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E 

CONTROLE. 3 

 

 

INCISOS XV E XVI DO ART. 29 DA PC 33, DE 2023 

 

Eu, < NOME DO RESPONSÁVEL >, Matrícula <000.000>, cargo <Governador do Estado xx ou 

Prefeito do Município xx ou Secretário de Finanças do Estado ou Município xx>, que esta subscreve, 

em cumprimento aos incisos XV e XVI do art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33, de 30 de 

agosto de 2023, DECLARO, sob as penas da lei, que o <Estado ou Município> de < UF ou nome do 

município >, CNPJ: < xx. xxx. xxx/0001-xx >, endereço < rua, número, bairro, complemento >, CEP 

<00.000-000>, < Cidade/UF>:  

a) confere transparência à execução orçamentária e financeira em meio eletrônico, nos termos 

do art. 48, §1º, inciso II, e do art. 48-A da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 

e  

b) adota sistema integrado de administração financeira e controle, nos termos do art. 48, §1º, 

inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e do Decreto nº 10.540, de 5 

de novembro de 2020. 

Por ser verdade, firmo a presente no exercício do respectivo cargo. 

 

<Cidade/UF>, < dia, mês e ano>. 

 

(documento assinado digitalmente) 

< NOME DO RESPONSÁVEL > 

Chefe do Poder Executivo (ou Secretário de Finanças)  

 
3  Notas explicativas: 

1. A presente declaração é válida por quatro meses a partir da assinatura. 

2. O proponente deve assinar a presente declaração e enviá-la ao concedente, juntamente com o comprovante de remessa da 

declaração para o respectivo Tribunal de Contas. 

3. Além de verificar a declaração e comprovante de remessa enviados, o concedente deve consultar o Transferegov.br, para verificar 

se existe registro de irregularidade relativo ao descumprimento dos requisitos da lei de transparência (art. 48, II e 48-A da LRF), 

na funcionalidade: 

https://discricionarias.transferegov.sistema.gov.br/voluntarias/irregularidadeTribunal/listarIrreguralidadeTribunal.jsf  

4. Caso haja registro de irregularidade no Transferegov.br, o referido registro prevalecerá em relação a declaração apresentada.  



 

 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO FORNECIMENTO DA RELAÇÃO 

DAS EMPRESAS PÚBLICAS E DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA AO 

REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS E 

REGULARIDADE NA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.4 

 

 

INCISOS XX E XXXII DO ART. 29 DA PC 33, DE 2023 

 

Eu, < NOME DO RESPONSÁVEL >, Matrícula <000.000>, cargo <Governador do Estado xx ou 

Prefeito do Município xx ou Secretário de Finanças do Estado ou Município xx>, que esta subscreve, 

em cumprimento aos incisos XX e XXXII do art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33, de 30 

de agosto de 2023, DECLARO, sob as penas da lei, que o <Estado ou Município> de < UF ou nome do 

município >, CNPJ: < xx. xxx. xxx/0001-xx >, endereço < rua, número, bairro, complemento >, CEP 

<00.000-000>, < Cidade/UF> encontra-se: 

a) regular no fornecimento da relação das empresas públicas e das sociedades de economia 

mista junto ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, nos termos do 

art. 92 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016; e 

b) regular na contratação de operação de crédito com instituição financeira, nos termos do 

art. 33 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 

Por ser verdade, firmo a presente no exercício do respectivo cargo. 

 

<Cidade/UF>, < dia, mês e ano>. 

 

(documento assinado digitalmente) 

< NOME DO RESPONSÁVEL > 

 

  

 
4  Notas explicativas: 

1. A presente declaração deve ser assinada pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo Secretário de Finanças. 

 

2. O proponente deve assinar a presente declaração e enviá-la à concedente, juntamente com o comprovante de remessa da 

declaração para o respectivo Tribunal de Contas, com validade no mês da assinatura.  



 

 

ANEXO V 
 

REGULARIDADE NA DESTINAÇÃO DOS PRECATÓRIOS 

CORRESPONDENTES AO RATEIO DOS PERCENTUAIS DESTINADOS AOS 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO E AOS DEMAIS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA.5 

 

 

INCISO XXXIII DO ART. 29 DA PC 33, DE 2023 

 

Eu, < NOME DO RESPONSÁVEL >, Matrícula <000.000>, cargo <Governador do Estado xx ou 

Prefeito do Município xx ou Secretário de Finanças do Estado ou Município xx>, que esta subscreve, 

em cumprimento ao inciso XXXIII do art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33, de 30 de 

agosto de 2023, DECLARO, sob as penas da lei, que o <Estado ou Município> de < UF ou nome do 

município >, CNPJ: < xx. xxx. xxx/0001-xx >, endereço < rua, número, bairro, complemento >, CEP 

<00.000-000>, < Cidade/UF> encontra-se regular quanto à destinação dos precatórios 

correspondentes ao rateio dos percentuais destinados aos profissionais do magistério e aos demais 

profissionais da educação básica, estabelecido no art. 47-A, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, e no art. 3º da Lei nº 14.325, de 12 de abril de 2022. 

 

Por ser verdade, firmo a presente no exercício do respectivo cargo. 

 

<Cidade/UF>, < dia, mês e ano>. 

 

(documento assinado digitalmente) 

< NOME DO RESPONSÁVEL > 

  

 
5  Notas explicativas: 

1. A presente declaração deve ser assinada pelo Chefe de Poder Executivo ou do secretário de finanças ou de educação. 

2. O proponente deve assinar a presente declaração e enviá-la ao concedente, juntamente com o comprovante de remessa da 

declaração para o respectivo Tribunal de Contas, com validade no mês da assinatura. 

3. Na hipótese de o ente não possuir precatórios correspondentes ao rateio dos percentuais destinados aos profissionais do 

magistério e aos demais profissionais da educação básica, estabelecido no art. 47-A, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.113, de 2020, e no 

art. 3º da Lei nº 14.325, de 2022, deverá ser apresentada declaração do Chefe do Poder Executivo ou do secretário de finanças 

informando a inexistência da referida obrigação, juntamente com a remessa da declaração para o respectivo Tribunal de Contas, 

válida no mês da assinatura.  



 

 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO CUMPRIMENTO DE LIMITES6 

 
INCISOS XXIX, XXX e XXXI DO ART 29 DA PC 33, DE 2023. 

 

Eu, < NOME DO RESPONSÁVEL >, Matrícula <000.000>, cargo <Governador do Estado de xx ou Prefeito do 

Município xxx ou Secretário de Finanças do Estado ou Município xxxx>, que esta subscrevo, em cumprimento 

aos incisos XXIX, XXX e XXXI, do art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33, de 30 de agosto de 

2023, DECLARO, sob as penas da lei, que o <Estado ou Município> de < UF ou nome do município >, CNPJ: 

< xxxxxxxx >, endereço < rua, número, bairro, complemento>, CEP <00.000-000>,< Cidade/UF>, encontra-se 

regular:  

I. no cumprimento do limite das dívidas consolidada e mobiliária, nos termos do art. 25, § 1º, inciso 

IV, alínea "c", da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 

II. no cumprimento do limite de inscrição em restos a pagar, nos termos do art. 25, § 1º, inciso IV, 

alínea "c", da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; e 

III. no cumprimento do limite de despesa total com pessoal de todos os Poderes e órgãos listados no art. 

20 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, inclusive as Defensorias Públicas, nos termos 

do art. 169, § 2º, da Constituição Federal, e do art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "c", da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 

Por ser verdade, firmo a presente no exercício do respectivo cargo. 

<Cidade/UF>, < dia, mês e ano>. 

(documento assinado digitalmente) 

< NOME DO RESPONSÁVEL > 

Chefe do Poder Executivo (ou Secretário de Finanças)  

 
6 Notas explicativas: 

 

1. A comprovação de regularidade no cumprimento de limites ocorrerá prioritariamente por consulta ao Siconfi.  

2. A presente declaração deve ser assinada pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo Secretário de Finanças e é válida até a data limite 

de publicação do Relatório de Gestão Fiscal-RGF (ou Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO) subsequente. 

3. O proponente deve assinar a presente declaração e enviá-la ao concedente, juntamente com o comprovante de remessa ao 

respectivo Tribunal de Contas. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEMAIS DOCUMENTOS 

  



 

 

ANEXO I 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL 

 

 

Eu, NOME DO DIRIGENTE DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE , CPF Nº XXXX, DECLARO, 

para fins de formalização de Convênio, através do Programa FUNDO DE DEFESA DE DIREITOS 

DIFUSOS, que o(a) NOME DO ÓRGÃO PROPONENTE, inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXX, 

situado(a) à ENDEREÇO COMPLETO com CEP, apresenta capacidade técnica, física e operacional 

e financeira para o desenvolvimento do projeto conforme especificado na Proposta, considerando as 

experiências adquiridas na execução de projeto(s)/ação(es) na(s) área(s) XXXXX (especificar a área: 

Meio Ambiente, Consumidor, Patrimônio Histórico, etc.). 

A comprovação no que diz respeito ao desenvolvimento de atividade (s), projeto(s)/ação(es), 

realizadas(os) nos últimos três anos, referentes à matéria do objeto, estão relacionadas no Histórico 

anexo, demonstrando a execução com qualidade, não existindo, até a presente data, fatos que desabonem 

a conduta e a responsabilidade da entidade com as obrigações assumidas, confirmando assim a 

capacidade técnica, física e operacional para a execução do que foi proposto. 

 

Local, xxx de xxxxx de 2023. 

 

........................................................................................... 

NOME DO DIRIGENTE DA PROPONENTE  

CARGO 

 

  



 

 

ANEXO II 

 

 

(timbre do órgão proponente) 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE CONTRAPARTIDA 

  

Eu, (responsável), residente e domiciliado à (endereço do responsável - Cidade/UF, CEP 00.000-

00)  portador da carteira de identidade nº (000000000), expedida pelo (Órgão/UF), CPF 

nº (0000000000-000), na qualidade de (cargo do responsável),  da(o) (Instituição Proponente), CNPJ 

Nº (XXXXXX), DECLARO,  sob a pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, que em 

conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, (citar o dispositivo legal, bem como sua 

data de promulgação e o programa orçamentário, a natureza de despesa e a fonte de recursos no 

qual será disponibilizado o recurso), que o (Instituição proponente) dispõe e se compromete com o 

montante financeiro de (R$ 000.000,00) (escrever por extenso), para participar da contrapartida no 

repasse de recursos destinados ao cumprimento do objeto pactuado na Proposta 

nº 00000/2023, apresentada ao Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

  

Local, ......................... de ..................... de 2023. 

  

........................................................................................... 

NOME DO DIRIGENTE DA PROPONENTE 

CARGO 

 

 

 

  



 

 

ANEXO IV 

  

(timbre do órgão proponente) 

PLANO DE SUSTENTABILIDADE 

1. IMPACTOS SÓCIOECONÔMICOS 

Expectativa dos resultados e desdobramentos após a implantação do projeto, ou seja, o impacto é uma 

consequência analítica dos objetivos do convênio ou TED, do ponto de vista social e econômico. 

Exemplo: 

1. Incentivo ao consumo e investimentos (se possível, especificar) 

2. Melhoria da qualidade de vida da população local. 

 

2. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO 

Expectativa do tempo de vida útil do objeto e a previsão da periodicidade de manutenções necessárias 

para a sua longevidade. Se possível, especificar melhor como se dará a manutenção. 

 

3. ARMAZENAMENTO E GARANTIA (BENS) 

Indicar o local exato de armazenamento dos bens a serem adquiridos e as garantias a serem exigidas 

pela convenente para aquisição. 

 

4. CUSTOS E FONTES DE RECURSOS 

Identificação dos custos previstos para as manutenções, periódicas ou não, e reparos do objeto. Faz-

se necessária a apresentação do indicativo de viabilidade orçamentária- financeira pelo órgão/entidade 

mantenedora. 

 

5. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

Identificação das ameaças à longevidade do objeto entregue e as ações que podem ser tomadas para 

evitar ou minimizar a ocorrência dos riscos e impactos negativos após a conclusão do projeto (para 

todo risco identificado, preencher com pelo menos uma medida preventiva: 

CATEGORIA DO 

RISCO 
RISCO SIM NÃO 

NÃO SE 

APLICA 

MEDIDAS 

PREVENTIVAS 

Humano/Técnico 

Insuficiência de equipe técnica 

especializada para instalar os 

equipamentos 

        

Insuficiência de equipe técnica 

especializada para manutenção 

dos equipamentos durante e após 

vigência do instrumento 

        

Equipamentos 

Inexistência de assistência 

técnica especializada na região 
        

Controle de qualidade do 

equipamento entregue 
        

Insuficiência de recurso 

financeiro para  manutenção dos 

equipamentos após a vigência do 

instrumento 

        



 

 

 

6. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS 

Indicar o órgão ou entidade responsável pela guarda e manutenção periódica do bem. 

  

Local, xxx de xxxxx de 2023. 

  

........................................................................................... 

Nome do responsável pela sustentabilidade deste Plano 

NOME DO DIRIGENTE DA PROPONENTE 

CARGO 

 

 


